INDICAÇÃO Nº 
2236
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine, junto aos órgãos competentes, providências visando a liberação de recursos financeiros no valor de R$70.000.00 (setenta mil reais) necessários para a reforma do Centro Social de Ação e Cidadania do Município de Guarani D’Oeste.

JUSTIFICATIVA

Preceitua a Lei 8.078/90 ser direito do consumidor a prestação dos serviços públicos de forma adequada e eficaz.

O Estado deve assegurar resultados positivos para o serviço público e satisfatório atendimento das necessidades da comunidade e de seus membros.

Cumpre ressaltar que o Centro de Ação e Cidadania do Município de Guarani D’Oeste está localizado em um prédio que está com rachaduras que precisam ser reparadas e para tal mister a reforma do prédio torna-se imperiosa para melhor atender a população deste Município,  garantindo pleno atendimento em local adequado e salubre.
Sala das Sessões, em

Deputado Vitor Sapienza - PPS
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